
Requerimento Nº 453/2026

Ementa: Requer ao Poder Executivo Municipal, na 

pessoa do Excelentíssimo Senhor Prefeito Marcos 

Ferreira Godoy, por intermédio da Secretaria 

competente, por intermédio da Secretaria 

competente, que informe a esta casa de leis sobre a 

implantação de uma farmácia Dose Certa com 

funcionamento 24 horas no município de Itapevi.

REQUEIRO, à Mesa, após ouvido o Douto Plenário, nos termos do art. 193 do 

Regimento Interno, sejam solicitadas ao Excelentíssimo Senhor Marcos Ferreira Godoy, por 

intermédio da Secretaria competente, que informe a esta casa de leis sobre a existência de 

estudos, projetos ou planejamento sobre a implantação de uma farmácia Dose Certa com 

funcionamento 24 horas no município de Itapevi.

Justificativa

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores

A implantação de uma farmácia com atendimento 24 horas representa um avanço 

significativo na garantia do acesso contínuo a medicamentos e insumos de saúde, especialmente 

em situações emergenciais durante a noite, feriados e finais de semana.
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Muitos munícipes enfrentam dificuldades para adquirir medicamentos fora do 

horário comercial, o que pode agravar quadros de saúde e comprometer tratamentos. Dessa 

forma, a proposta busca oferecer um serviço essencial que atenda às demandas da população, 

promovendo mais dignidade, acesso e atenção à saúde pública.

Contamos com o apoio do Poder Executivo para que sejam iniciados os estudos 

necessários visando à viabilidade técnica, orçamentária e operacional desta importante iniciativa.

Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 26 de janeiro de 2026.

PEDRO MAU MAU

VEREADOR
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Câmara Municipal de Itapevi, 26 de janeiro de 2026

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=4936411SY50ADJFF, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: 4936-411S-Y50A-DJFF
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